
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBIETO

1. 0BJETO: AQuiSiçÃO DE TE$'fE RÁPIDO tMDNOCROMATOGRAFiCO RÁPIDO DE TRiAGEll PARA A
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTiGENO NSI PARA O VÍRUS 0A DENGUE EM AMOSTRA DE SANGUE TOTAL,
SORO OU PLASMA, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TIANGUA-CE.

ESPECIFICAÇÃO DO
LEGAL.
2.1. O presente termo de referência & oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaóa de Saúde, órgão

2 OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM E FUNDAMENTAÇÃO

responsávelpelo presente processo administrativo
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO TOTALPOR ITEM (EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

?.2.2.aS QUANTITATIVAS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
..2.3. Q ITEM EXCLUSIVO PARA ME: EPP E MEI. somente poderão padlcipar Microempresas - ME, Empnsas de
Pequeno Pode - EPP e Mlcíoempⓕendedofes Individuais - MEl:

2.3. DA FUNBAMEliTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas
alterações posteriores. Decreto federaln'. l0.024/19. de 20 de setembro de 2019

3. OS QUANTITATWOS DO OBJETO DESTA LICtTAÇÃQ ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA

ITEM OI - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEt

O valor máximo aceitàvelpara a contratação. possui caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos órgãos
de controle externo e interno, nos tempos do Ad. 15 do Decreto Federal n' la,024/2019

4. JUST}FICATWA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os dados epidemiológicos apontam a urgência de critérios diagnósticos mais especi$cos a Rm de alcançar uma
notificação e um manejo clinico adequado. sobretudo diante do surto epidémico de dengue que viveu O Município de
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KF TESTE IÜPiDO INDIVIDUAL iMUNOCROMATOGRAFiCO PARA
DETECÇÃO aUALiTATWA oe ANTiCENO NS] E ANTICORPO icc/IMC
OO VÍRUS 0A DENGUE EM AMOSTRA DE SANGUE HUMANO, SANGUE
TOTAL. fORa OU PLASMA. CONTENDA: DISPOSITIVO DE TESTE
EMBALADO UNITARIAMENTE, PIPETA PLÁSTICA, FRASCO DE
SOLUÇÃO TAMPÃOTDILUENTE, COM REGISTRO NA ANVISA. PRAZO
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES - KIT COM NO MÍNIMO 20
[VINTE) TESTES CADA.    

 



çb.

Tianguá em 2021. Diante do exposto é imprescindíveltermos diagnósticos rápidos e assim fazer o imediato bloqueio do
vetar, efetivando o controle o minirnízando os riscas de propagação do vírus em nossa população.

\

5. DO$ RECURSOS QRÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos especiõcos/Federal
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao Fundo Municipalde Saúde:

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance findo fechado.

7. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.q. REGi$TRO C⑩MERCiAL, no caso de em?rega <flfma Indivldualj: nc ⓕgistrc pübli① de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante $er a sucursal, fiilalou agência, apresentar o ngistlo da Junta onde
apeia com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em $a tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades par ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante
ser a sucursal, fllialou agência, apresentar o reglstn da Junta ande opera aom averbação no reglstro da Junta onde
{em serio a matriz. Se o conífato social não for consolidado deverão ser apⓕsentados os aditivos posteáores ao
contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores. também, essas serão exigidas.
7.3.INSCRIÇÃO DO ATa CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excetc} cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicioldevendo. no caso da licit3nte ser a
sucursal, filialou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cadõrlo onde tem sede a matiz.
?,4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em üncicnamen o nc Pais,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a
atividade assim o exigir.
7.5. Cópia autenticada de documento oHcialde identiHcação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual.
No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus
administradores, membros de concelho de administração e da direbria acompanhadas dos alas que os nomearam.

8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)l
B.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o caso, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratuall
B.6. Prova de Regularidade relativa aos Tributos federais e Dívida Atiça da União jinclusive contribuições sociais), com
base na Padaria Con anta RFB/PGFN n' } 751, de C2/10/20}4
8.7. Prova de reguiaddade pam com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Déb tos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
8.8. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou l$S)i
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8.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do
CertiHcado de Regularidade Fiscal(CRF);
8.10. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'
12.440/11 - DOU de 08/07/2011

B.ll. Havendo alguma mstrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis. cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente foi declarado o vencedor do certame, plonogáveis por Igual período,
a critéão do Pregoeiro, para a regulaHzação da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou pasiiivas
com evito de certidão n⑤ativa, e deverá apresentar Declaração de acordo con o subirem 9.7.5.;
8.32. As microemp⑤sa$ e empresas de peque o pcüe deverão apⓕsentaftoda 3 doeu e ração exigida Faia e@ito de
comprovação d8 {eguiaãdade $scai e trabalhista: mesmo Que esta apresente alguma restãção
8.'t3. A não egulafiza⑩o da documentação, na prazo estabelecido; impii⑤fá decadência do diíeüo a feglstraí o paço,
sem prejuízo das sanções previstas no ad. 81, da Le1 8,66$/93, sendo facultado a ccnvmação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classlücação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitação;

14. CERTIFICADO OE CONDIÇÃO DE MICRaEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, no caso de Mtcroempreendedor Individual

9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, lá exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. podendo ser atualizados por índices oHciais. quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de
apresentação da proposta;

a.ll Observações: serão considerados aceitou como na forma da lei o balanço patHmoniale demonstrações
contábeis assim apresentados :

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima)
Publicados em l)iário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Camercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da iicüante
a.1.3) Sociedades suleit s ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 -

estatuto das Micfoenpⓕsas e das Empresas de Pequena Pede "SIMPLES":
Par fat óple. das Tempos de AbeRura e de Enwaa ente do livro Diããc: devidamente au e içada na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstfa②es Contâbeis devidamente registíados ou autenticadas na Junta

Comeíclalda sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta ComoKial da sede ou
domicílio da licitanto:

0 balan@ patHmoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
pralssional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, âcando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualiHcação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patümonial. esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Par meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente
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referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17 Plenáão. o TCU adotou posidonamento sabre o tema due pr fna Bela
prevista no instrumento convocatória. No caso

!ra

'(.-) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando já
teriam que se{ apresentados os demonstrativos ano contábl! de
ⓕferêocia, c Tribunal entendeu qae deveriam sef sopesadcs teatros
princípios, como o da íazoabiifdade e Q da ewnomicidade, f⑤nte a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil. quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal"(Acórdão TCU 2.145/17
Plenário).

a.3) Dessa forma, esclarecemos a ent⑩ndimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para a$
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. A$ empresas que apresentarem índices inferiores a l {um em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG} e Liquidez Corrente(LC), bem como So&ê cia Geral(SG} deverão campravar patrimõ ia líquido ou capital
smiai de 48%(dez pcr centos do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Atestado de Capacidade Técnica com identiHcação do assinante, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa Jurídica de direita público ou privado. que comprove que a licitante posso
aptidão para o objeto deste certame.
l0.2. Comprovante de registro e regularidade na agência nacionalde vigilância sanitária - ANVISA.

11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999. e ao incisa XXXlll; do aRlgo 70. da Constituição Federa!, não emprega menores de 18(dezolto> anos em
trabalha c une. ®rigesc cu ] sa]übre, em emprega ne cws de ]6 <dezessels} anos em trEbaihc algum. salvo na
condição de aprendiz, a parir de ]4 <quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos oeste edital
11.2. Declaração expressa de integral concordância com o$ termos deste edital e seus anexos, consome modelo
constante dos Anexos deste edital
11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. fícanda
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edita
jaft.32, $2', da Lei n.' 8.666/93)
11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
ao$ documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que $e
compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1o da Lei Complementar

1{.5. O não atendimento ao disposto neste subirem, Implicará na desclassMcação da llcltante, conforme prevê aR. 5' do
Decreto $ãunicipai n' {39/2G]4. de 23 de dezenbfo de 2G]4
$$.6. No mso de LiCiTANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TiANGUÃ/CE, a
documentação mencionada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registío
Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a
fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Atava da União ou conforme nova certidão uniHcada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1 751 de
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratadas no
subitem 8e9deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. ..c-7
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11.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Mun cipal de Tianduá/CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
11.6.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los. ern formato digital, via
sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO)HORAS. sob pena de habilitação
1'1.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do pfeeachinento de requisitos mediante apresentação dos
doçumentas aãginals nã①digitais quando houver dúvida em relação à integãdade do documento digital.
11.6.4. Não serão afeitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente

11.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar om nome da matriz, e $e o llcitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.6.6. Serão acenos reglstros de CNPJ de llcltante matriz e Hlial com diferenças de números de documentos
peKinentes ao CND e aa CRF/FGTS, qeandc fcr mnprovada a centralização do ⓕGGihi enlo dessas ccntãbüições
1'1.6.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

1,6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão.
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
1'1.6.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja poí náo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
11.6.10.0 licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro item. ligará obrigado a
comprovar as ④qulsitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item en que venceu às do
Item em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente, sob pena de inabiiitaçâo, além da aplicação das sanções

11.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor.

permitidos

cabiveis

12. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tlanguá/CE. através da Setor Solickante, representada pelo(a} Secretario(a)/Ordenador(a} de Despesa, 8
o($) iic[tanÍe(s} vencedorjes}, que obsewarâ cs termos da Lei n.' 8.66$/93, aa Lei n.' ]0.520/e2, do edital e demais
Donas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de lO (dez) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao llcitante vencedor: que indicarão os

uantltativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
t2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos 9 a respectiva quantidade. devendo ser entregue
ao be e$ciâão e seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao se aéneⓕ de telefone, o ainda ⓕmetlda via ⓔ
maílao seu endereço eletr6nico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
12.2.2. Observadas as determinações e orienta②es constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O$ produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lO (dez)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, rios locais determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigoⓕsamente as especi$cações contidas neste temia de referência, no$ anexos e disposições constantes de $ua
proposta de preços
12.3.1. Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do
Município de Tianguá/Ce
12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nata fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
$olicitante.
12.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusafá* devendo ser de imediato ou no
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prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento
12.3.3. As prormgações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, pemllsslva iegai e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/Ce.
12.4. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência. no$ anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas,
previdenclários* $scais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imllutáveis, inclusive com
ⓕiação a torceiⓕs. e ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que
se verificarem vícios, defeitos ou incoíreçõesl
b) Responsabilizar-se peias danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela órgão Interessado;
c} indicar preposte, a②ito peia Administração, para ⓕpíesentá-io na execução do fomecimentc. Âs decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser oomunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas canvenientes=
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Solicitante.

$3. DO RECEBIMENTO DO CBJETO E DA Fi$CALiZAÇÃG
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor, o Sr. Ronaldo
Escorcio de Bato Júnnior. Portaria N' 04 de 13 de novembro de 2019. representante da SECRETARIA SOLICITANTE,
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

14. DO PAGAMENTO:
14.{. O pagameat⑩ será feKc na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo 8$ ordens de
compras/autoHzações de fomecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as notas $scais/futuras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante
vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (tanta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior, através de crédito na conta bancada do fornecedor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. As partes se obNgam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lel
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
14.2. O CONTRATADO obriga-se a
14.2.1. Os produtos licitados deverão ser fomecidos com prazo máximo de entrega de 05 (cinca} dias a contar da
ARDEM DE COMPRA". obsewando Figo osamente a$ especi$wções contidas no Termo de Referência, nos anexos e

disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais resultantes dn(a) fornecimento/execução/prestação
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebra⑩o do Contrato. e ainda:
a) a reparar. corügir, remover ou substituir, às suas expensas no totalou em parte. o objeto do contrato em que se
veãflcafem vÍcIos, defeitos ou Incorⓕ⑩esl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros. decornntes de $ua culpa ou
dolo na execução da contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão Interessado;
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⑤ -". %,
c)agitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que $e lzerem no fomêciüênto. até !0'
(claque ta por wnb} do valor i lclal t alizadc dc cc bato, na forma da medida pfovis66a n' 926 de 2G2G. ãR: 4' :i e/ou
na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993;
14.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em
decorrêncía dos produtos objetQ do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse fim, podendo. em decoréncia, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
15.2. Efetuar o$ pagamentos devidas ao contratado na$ condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
l$.3. Indicar o locale horários em que deverão seí entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.

16. DAS SANÇÕES
6.1. Na hipótese de descumprimenlo, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações deHnidas neste

instrumento, ou em outros documentes que o complementem. serão aplicadas. $em prejuízo das sanções previstas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
't6.'t.'i. se o CONTRATADO deixai de {of ecer ou apresentar docuneob②o falsa exigida para o ceRane; easejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, Hcará impedido de licitar e contratar com o Município
de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem pfeiuizo de aplicação das seg antes multas e das demais comlaações legais
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
c} fraudaf na execução do contrata:
d) comparar-se de modo inidâneol
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
lil. $4uita mora óúa de le% {dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso supeõor a 38(tünta} dias no
)rnecimento do objeto contratual;

IV. Na hipótese de ato ilícito. outras acorrêncías que possam acarretar transpomos ao desenvolvimento do contrato. à$
atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
llçKante de qualquer das obãgações deãnidas neste Instrumento de contrato ou em cubos documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções pmvistas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002. a$ seguintes

b} multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratada;
16.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias pmvistas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou
cobrada .judicialmente; aa inexistência deste
16.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

penasn

t7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 {doze) meses
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vaígas.
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'i7.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrovirem fatos mpav
porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em (iâm-de-foíêa
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partos pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniclaldo contrato, na forma
do artigo 65, 11. "d' da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada.

18. DA VISITA TÉCNICA
]8.$, A Secfe afia lateressada: antes de homologar a licRação. poderá promover visto ia as Instalações da enpⓕsa
vencedora da LicRação. por meio de funcionado da própria secretaria, com a $naiidade de comprovar a capacidade de
prestação dos serviços. utilizando para isso checklist com pontua⑩es a partir de itens que a mesma achar pertinente
ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitada
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

19. DISPOSIÇOE$ FINAIS
19.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ligando proibido por este termo exigir cláusulas ou
wndlções que wmpfemeiam. restrlnjam, ou fr s ren e caéter competkivo e es abeíeçan prefere clãs ou destlnações
em lazão de naturalidade dos iicitantes ou de quaiqüer outra ciíc estância impertinente ou irrelevante para sua
especiHcação, conforme disposto nos incisos l. lle llldo art. 3' da Lei NO. 10.520/02
19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.

TIANGUÁ/CE, 04 DE JULHO DE 2022
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